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TEXTO / JUSTIFICACAO

Modifique-se o art. 15 da MP n.° 458, de 2009.

“Art. 15. As condigdes resolutivas do titulo de dominio e do
termo de concessdo de uso somente serido liberadas apoés
vistoria a ser efetuada por 6rgiao do municipio ou por érgéos de
assisténcia técnica e extensio rural — ATER da localidade onde
estiver situada a area objeto da regularizacio, mediante
convénio com a Unido, diretamente, ou por meio da contratagao
de empresas ou profissionais auténomos especializados,
devidamente credenciados.”

JUSTIFICAGAO

O art. 15, na forma original, encontra-se incompleto. A nova lei deve
indicar o responsavel pela vistoria. Considerando que a Unido nao tera
condigbes de efetuar as citadas vistorias é conveniente indicar a possibilidade
de fazé-lo por meio dos érgaos municipais e de assisténcia técnica e extensao
rural existentes na localidade da area objeto da regularizagdo fundiaria,
diretamente ou por meio de empresas ou profissionais contratados, desde que
devidamente credenciados.

Pede-se o apoio dos pares na aprovagio desta emenda.

Sala das sessée,:s, 6‘;lde fevereiro de 2009.
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